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ESTATUTOS 

 

 

CAPÍTULO I 
NATUREZA, SEDE, AMBITO E FINS 

 
Artº. 1º. 

(Natureza) 
 

1. Os Serviços Sociais do “Montepio Geral - Associação Mutualista”, adiante 
designados por Serviços Sociais, são uma pessoa colectiva dotada de personalidade 
jurídica e regem-se pelas normas legais aplicáveis e pelos presentes estatutos. 

2. Os Serviços Sociais têm duração por tempo indeterminado e têm um número 
ilimitado de associados.  

 

Artº. 2º. 
(Sede e âmbito) 

 
1. Os Serviços Sociais têm a sede em Lisboa e podem estabelecer delegações 
em todo o território nacional, ou noutro local onde o Montepio Geral – Associação 
Mutualista, adiante designado apenas por Montepio, esteja representado. 

2. As áreas e funções das delegações são definidas em regulamento. 

 

Artº. 3º. 
(Fins) 

 
1. Os Serviços Sociais têm como finalidade melhorar as condições económicas, 
sociais e culturais dos seus associados e dos respectivos agregados familiares. 
Entende-se como agregado familiar, o cônjuge, os filhos e todos aqueles que se 
encontrem, jurídica ou economicamente, na dependência do associado ou do seu 
cônjuge. 

2. São, designadamente, fins dos Serviços Sociais: 

a. Promover e desenvolver actividades desportivas e recreativas; 

b. Contribuir e accionar os mecanismos tendentes ao progressivo 
desenvolvimento cultural dos seus associados e respectivos agregados 
familiares; 

c. Assegurar, de acordo com a regulamentação interna, a estadia em colónias 
de férias aos elementos do agregado familiar; 
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d. Proporcionar a ocupação dos tempos livres dos associados e respectivos 
agregados familiares, nomeadamente no período de férias; 

e. Administrar e desenvolver os refeitórios existentes, bem como bares e mini-
bares; 

f. Promover e contribuir para a criação de outros refeitórios ou aderir a estes; 

g. Procurar desenvolver acções de cooperação e intercâmbio com outros serviços 
sociais e entidades congéneres. 

 

Artº. 4º. 
(Realização e prossecução dos fins) 

 
1. Os Serviços Sociais, para auxiliar a realização dos seus fins, contam com um 
subsídio anual atribuído pelo Montepio. 

2. Para a prossecução dos seus fins podem: 

a. Fazer aplicações mobiliárias; 

b. Contrair empréstimos; 

c. Desenvolver outras iniciativas e realizar todos os actos e contratos legal e 
estatutariamente permitidos. 

 

Artº. 5º. 
(Subsídios do Montepio) 

 
O subsídio anual previsto no número um do artigo anterior será atribuído com base 
no plano de actividades e orçamento anuais aprovados nos termos destes estatutos. 
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CAPÍTULO II 
Associados 

 
Secção I 

Categoria de Associados 
 

Artº. 6º. 
(Categorias) 

 
Os Serviços Sociais podem ter as seguintes categorias de associados: 

a. Associados efectivos - os que paguem a quota associativa; 

b. Associados beneméritos ou honorários - as pessoas individuais ou colectivas 
que tenham exercido acções de relevo em favor dos Serviços Sociais que 
mereçam ser distinguidas; 

c. Associados contribuintes - as pessoas individuais ou colectivas que financiem 
ou contribuam para a prossecução dos fins dos Serviços Sociais. 

 

SECÇÃO II 
Admissão e qualidade 

 
Artº. 7º. 

(Admissão) 
 

1. Podem ser associados efectivos dos Serviços Sociais: os trabalhadores nas 
situações de activo ou reforma do Montepio ou das empresas que fazem parte do 
Grupo Montepio e correspondentes beneficiários de pensão de sobrevivência. 

2. Para efeitos dos presentes Estatutos, considera-se que fazem parte do Grupo 
Montepio, as empresas que se encontrem numa relação de domínio ou de grupo com 
o Montepio, entendendo-se esses conceitos nos termos que se encontram definidos 
nos artigos 486º e seguintes do Código das Sociedades Comerciais. 

3. A admissão dos candidatos será reportada ao primeiro dia do mês da 
aprovação da proposta. 
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Artº. 8º. 
(Qualidade) 

 
1. A qualidade de associado efectivo é adquirida através da subscrição pelo 
candidato da respectiva proposta, carecendo de aprovação da Direcção. 

2. Da decisão da Direcção cabe recurso para o Conselho de Delegados. 

3. Não perdem a sua qualidade os associados efectivos que se encontrem nas 
seguintes situações: 

a. Doença prolongada; 

b. Suspensão de funções por razões de natureza disciplinar, judicial ou pública; 

c. Licença sem vencimento. 

4. A exoneração do quadro de pessoal de qualquer empresa do Grupo Montepio 
e a cessação do direito à pensão de sobrevivência, implicam automaticamente a 
perda da qualidade de associado efectivo.  

5. A perda da qualidade de associado efectivo por sua iniciativa só produz efeitos 
a contar da data do despacho de conhecimento pela direcção. 

6. A qualidade de associado efectivo só se manterá enquanto a empresa a que 
respeita o associado fizer parte do Grupo Montepio, perdendo, consequentemente, o 
mesmo, automaticamente, essa qualidade na data em que a empresa em causa 
deixar de integrar o Grupo Montepio. 

 

SECÇÃO III 
Direitos e Deveres 

 
Artº. 9º. 

(Direitos) 
 

1. Constituem direitos dos associados efectivos: 

a. Participar na Assembleia Geral; 

b. Eleger e ser eleito para os Órgãos Sociais; 

c. Usufruir das regalias concedidas pelos Serviços Sociais; 

d. Requerer a convocação da Assembleia Geral extraordinária e do Conselho de 
Delegados; 

e. Examinar as contas; 
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f. Reclamar junto de cada um dos órgãos sociais das respectivas deliberações, 
actos ou omissões, que sejam contrárias à lei, aos Estatutos ou aos 
regulamentos; 

g. Recorrer, nos termos dos Estatutos, das deliberações sobre as reclamações; 

h. Propor as medidas que julguem convenientes aos interesses dos Serviços 
Sociais. 

2. As reclamações ou recursos devem ser interpostos no prazo de quinze dias, a 
contar do conhecimento do facto que lhes deu origem. 

 

Artº. 10º. 
(Deveres) 

 
São deveres dos associados efectivos: 

a. Exercer os cargos, comissões ou representações para que tenham sido eleitos, 
nomeados ou mandatados; 

b. Não praticar actos lesivos dos interesses dos Serviços Sociais; 

c. Colaborar na realização e aperfeiçoamento dos objectivos e acções 
desenvolvidas pelos Serviços Sociais; 

d. Pagar as quotas fixadas pelo Conselho de Delegados; 

e. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regulamentares. 
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SECÇÃO IV 
Acção disciplinar 

 
Artº. 11º. 

(Infracção disciplinar) 
 

Constitui infracção disciplinar a violação deliberada ou negligente, pelos associados, 
dos deveres inerentes a essa qualidade estabelecidos na lei, estatutos ou 
regulamentos. 

 

Artº. 12º. 
(Sanções) 

 
1. Os agentes de infracção disciplinar incorrem nas seguintes sanções: 

a. Advertência verbal; 

b. Repreensão registada; 

c. Suspensão; 

d. Expulsão. 

2. A aplicação das sanções previstas nas alíneas a), b) e c) do número anterior 
são da competência da Direcção e a prevista na alínea d) é da competência do 
Conselho de Delegados. 

3. A pena de suspensão, que não pode exceder doze meses, prejudica a 
capacidade de exercício dos direitos associativos mas não desobriga do pagamento 
das quotas e deve ser comunicada ao associado por carta registada. 

4. O associado a quem for aplicada qualquer das sanções previstas nas alíneas 
a), b) e c) do número um pode recorrer para o Conselho de Delegados no prazo de 
quinze dias a contar da data da notificação da decisão. 

5. Da decisão do Conselho de Delegados que aplique a sanção da alínea d) do 
número um, cabe recurso para a Assembleia Geral no prazo previsto na parte final 
do número anterior. 

6. Só haverá lugar à suspensão ou expulsão, no seguimento de processo de 
inquérito com a observância do princípio do contraditório, quando os associados 
pratiquem actos gravemente lesivos dos interesses ou do bom nome dos Serviços 
Sociais. 
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7. Os associados podem ser suspensos preventivamente. 

8. A suspensão do associado cessa: 

a. Decorrido o respectivo prazo, com a consequente reaquisição plena dos seus 
direitos; 

b. Com a expulsão. 

9. Os associados expulsos apenas podem ser readmitidos por deliberação da 
Assembleia Geral. 

10. Os associados que tiverem perdido o vínculo associativo ou que forem 
expulsos não têm direito à restituição das quotas pagas e mantêm a responsabilidade 
pelo pagamento das quantias de que forem devedores. 

 

SECÇÃO V 
Associados Beneméritos, Honorários e Contribuintes 

 
Artº. 13º. 

(Princípio) 
 

Os associados beneméritos, honorários e contribuintes não são sujeitos de direitos 
ou deveres associativos. 

 

CAPÍTULO III 
Benefícios 

 
Artº. 14º. 

(Benefícios) 
 

1. Para satisfação de necessidades económicas dos associados e respectivo 
agregado familiar, os Serviços Sociais proporcionarão a aquisição de bens e serviços, 
directamente ou controlando o respectivo fornecimento por intermédio de outras 
entidades. 

2. Nos domínios cultural, desportivo, recreativo e de ocupação dos tempos livres, 
os Serviços Sociais promoverão iniciativas destinadas aos associados e seus 
agregados familiares e financiarão a participação dos interessados em actividades 
desenvolvidas por outras entidades. 
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3. Os Serviços Sociais terão em conta, em cada momento, a necessidade e 
oportunidade do alargamento dos benefícios estatutária ou regulamentarmente 
previstos. 

 

CAPÍTULO IV 
Organização e funcionamento 

 
SECÇÃO I 

Órgãos Sociais 
 

Artº. 15º. 
(Órgãos Sociais) 

 
São órgãos sociais a Assembleia Geral, a Mesa da Assembleia Geral, o Conselho de 
Delegados, a Direcção e o Conselho Fiscal. 

 

SECÇÃO II 
Assembleia Geral 

 
Artº. 16º. 

(Constituição) 
 

A Assembleia Geral é constituída por todos os associados efectivos que estejam no 
pleno exercício dos seus direitos associativos, tendo cada associado direito a um voto. 

 

Artº. 17º. 
(Funcionamento) 

 
1. A Assembleia Geral funcionará de uma das seguintes formas: 

a. Em plenário, no mesmo local; 

b. Em todos os locais de trabalho. 

2. Compete à Mesa da Assembleia Geral decidir a forma de funcionamento da 
Assembleia Geral, excepto para os efeitos das alíneas a), b), d) e e) do artº 19º que, 
obrigatoriamente, será a prevista na alínea a) do número anterior. 
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3. Considera-se local de trabalho o edifício ou fracções onde esteja instalado um 
ou mais serviços. 

4. Para efeitos do número anterior, os associados na situação de reforma ou 
beneficiários de pensão de sobrevivência podem optar, como local de trabalho, entre 
aquele que fique mais próximo da sua residência habitual e a sede dos Serviços 
Sociais. 

5. O funcionamento da Assembleia Geral rege-se por regulamento próprio. 

6. A Assembleia Geral não pode tratar de qualquer outro assunto que não conste 
do aviso convocatório. 

 

Artº. 18º. 
(Sessões ordinárias) 

 
A Assembleia Geral reúne em sessão ordinária, trienalmente, em Dezembro, para 
eleger os titulares dos Órgãos Sociais que entram em exercício no dia um de Janeiro 
do ano seguinte. 

 

Artº 19º. 
(Sessões extraordinárias) 

 
A Assembleia Geral reúne em sessão extraordinária para: 

a. Reformar ou alterar os estatutos; 

b. Deliberar sobre a fusão, cisão, dissolução e integração dos ou nos Serviços 
Sociais; 

c. Eleger os titulares dos Órgãos Sociais quando se verifique alguma vaga que 
não seja suprível pelo chamamento do respectivo suplente; 

d. Suspender ou destituir titulares de Órgãos Sociais; 

e. Conhecer dos recursos que para ela forem interpostos; 

f. Tratar de qualquer assunto de interesse para os Serviços Sociais, por iniciativa 
do Presidente da Mesa, a pedido de quaisquer dos Órgãos Sociais, a 
requerimento de, pelo menos, cem associados que estejam no pleno exercício 
dos seus direitos, ou a requerimento de recorrentes. 
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Artº. 20º. 
(Convocação) 

 
1. A Assembleia Geral é convocada com a antecedência mínima de oito dias e 
considera-se constituída e delibera validamente, em primeira convocação, se nela 
participarem, pelo menos, metade dos seus associados, excepto: 

a. Para a reforma ou alteração dos estatutos, fusão, cisão, dissolução e 
integração dos ou nos Serviços Sociais, que exige a participação de, pelo menos, 
dois terços de todos os associados; 

b. Quando convocada a requerimento dos associados, que exige a participação 
de, pelo menos, três quartos dos requerentes. 

2. Não se verificando o quorum exigido no corpo do número anterior, a 
Assembleia Geral reúne em segunda convocação, decorrida uma hora, podendo então 
deliberar com qualquer número de associados. 

3. Não se verificando o quorum exigido na alínea a) do número um, a Assembleia 
Geral reúne em segunda convocação, dentro de vinte dias mas não antes de quinze, 
podendo então deliberar com qualquer número de associados. 

4. Se a Assembleia a que se refere a alínea b) do número um não se realizar por 
falta do número mínimo de requerentes, os que faltarem ficam inibidos, durante dois 
anos, de requerer a convocação de assembleias gerais e são obrigados a pagar as 
despesas feitas com a respectiva convocação, salvo se a justificação dessa falta for 
aceite pelo Presidente na Mesa. 

5. Os documentos referentes às Assembleias Gerais devem ser postos à 
disposição dos associados na Sede e nos locais de trabalho, nos oito dias 
antecedentes à sessão em que devam ser apreciados, sob pena de anulabilidade da 
respectiva deliberação. 

 

Artº. 21º. 
(Deliberação) 

 
1. As deliberações incidem apenas sobre os assuntos constantes dos avisos 
convocatórios e são tomadas por maioria absoluta de votos dos associados presentes, 
salvo o disposto nos parágrafos seguintes. 
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2. As deliberações tomadas em sessão extraordinária, que incidam sobre a 
reforma ou alteração dos estatutos, fusão, cisão e integração dos ou nos Serviços 
Sociais, ou que o autorizem a demandar os titulares dos órgãos sociais, só são válidas 
se aprovadas por três quartos dos votos dos associados presentes e as que incidam 
sobre a dissolução requerem o voto favorável de três quartos do número de todos os 
associados. 

3. A revogação de uma deliberação tomada há menos de um ano só é válida 
quando reuna um número de votos superior ao da referida votação. 

4. Os associados não podem tomar parte em votações relativas a quaisquer 
assuntos que directamente lhes digam respeito, ou em que sejam interessados 
elementos do seu agregado familiar. 

5. As propostas que não digam directa ou imediatamente respeito a assuntos 
constantes dos avisos convocatórios devem ser incluídas na ordem de trabalhos da 
Assembleia Geral seguinte àquela em que foram admitidas. 

 

Artº. 22º. 
(Competência) 

 
1. Compete, em especial, à Assembleia Geral: 

a. Eleger ou destituir os titulares dos Órgãos Sociais; 

b. Conhecer dos recursos que para ela forem interpostos; 

c. Deliberar sobre a demanda judicial dos titulares dos Órgãos Sociais por actos 
praticados no exercício das suas funções; 

d. Deliberar sobre a reforma ou alteração dos Estatutos; 

e. Deliberar sobre a fusão, cisão, dissolução e integração dos ou nos Serviços 
Sociais. 

f. Votar moções de confiança e de censura aos restantes Órgãos Sociais ou a 
quaisquer dos seus membros. 

2. As moções de confiança, quando não apresentadas pelo órgão objecto das 
mesmas, e as moções de censura devem ser subscritas por um mínimo de um terço 
dos associados e consideram-se aprovadas por uma maioria de dois terços dos 
associados, em ambos os casos presentes na assembleia. 
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3. A rejeição de uma moção de confiança ou a aprovação de uma moção de 
censura implica, na mesma sessão, a imediata discussão e deliberação sobre a 
manutenção em funções dos Órgãos Sociais ou dos seus titulares objecto daquelas 
moções ou sobre os fins previstos na alínea d) do artigo décimo nono. 

 

SECÇÃO III 
Mesa da Assembleia Geral 

 
Artº. 23º. 

(Composição) 
 

1. A Mesa da Assembleia Geral é composta por um presidente e dois secretários. 

2. O presidente é substituído, nas suas faltas ou impedimentos, pelo primeiro 
secretário e, nas faltas ou impedimentos deste, pelo segundo secretário. 

3. Em caso de vacatura do Presidente ou de qualquer Secretário, os cargos serão 
preenchidos segundo a ordem da lista eleita. 

 

 

Artº. 24º. 
(Competências do Presidente) 

 
1. Compete especialmente ao presidente: 

a. Convocar a Assembleia Geral e dirigir os seus trabalhos; 

b. Assinar os termos de abertura e de encerramento e rubricar todas as folhas 
dos livros nos casos em que a lei a isso obrigue; 

c. Participar às entidades competentes, nos respectivos prazos legais, os 
resultados das eleições para os Órgãos Sociais bem como o nome dos 
empossados; 

d. Dar posse aos titulares dos Órgãos Sociais e às comissões eleitas em 
assembleia geral; 
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e. Verificar a regularidade das listas concorrentes ao acto eleitoral e a 
elegibilidade dos candidatos; 

f. Aceitar e dar andamento aos recursos interpostos para a Assembleia Geral; 

g. Verificar a regularidade do exercício de funções dos Órgãos Sociais e 
desencadear, sendo caso disso, o processo da respectiva destituição; 

h. Autorizar a nomeação de delegados locais quando estes não tenham sido 
eleitos, percam o seu mandato ou estejam impedidos de comparecer às sessões 
do Conselho de Delegados, quando tal lhe seja solicitado. 

2. A nomeação a que se refere a alínea h) do número anterior deve recair sobre 
um associado que exerça funções nesse local de trabalho. 

 

Artº. 25º. 
(Competências dos Secretários) 

 
Compete especialmente aos secretários: 

a. Lavrar as actas das sessões e emitir as respectivas certidões; 

b. Preparar o expediente e dar-lhe seguimento. 

 

 

SECÇÃO IV 
Conselho de Delegados 

 
Artº. 26º. 

(Composição) 
 

1. O Conselho de Delegados é composto: 

a. Pelos titulares da Mesa da Assembleia Geral, da Direcção e do Conselho Fiscal; 

b. Pelos delegados eleitos ou nomeados. 

2. A Mesa do Conselho de Delegados é composta pelo presidente e secretários 
da Mesa da Assembleia Geral. 
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3. Os delegados perdem automaticamente os mandatos quando, 
injustificadamente, não compareçam a três reuniões. 

 

 

Artº. 27º. 
(Funcionamento) 

 
1. O funcionamento do Conselho de Delegados rege-se por regulamento próprio. 

2. O Conselho de Delegados, em sessão ordinária, pode deliberar sobre qualquer 
outro assunto de interesse para os Serviços Sociais, a pedido de qualquer dos seus 
membros, com a antecedência mínima de cinco dias ou, se autorizado por aquele, no 
início do mesmo. 

3. Em sessão extraordinária não podem ser tratados quaisquer outros assuntos 
que não constem do aviso convocatório. 

 

Artº. 28º. 
(Sessões Ordinárias) 

 
1. O Conselho de Delegados reúne em sessão ordinária: 

a. Até trinta e um de Março, para deliberar sobre o relatório e as contas do 
exercício do ano anterior, tendo em conta o parecer do Conselho Fiscal; 

b. Até trinta de Novembro, para deliberar sobre o plano de actividades e 
orçamento para o ano seguinte, tendo em conta o parecer do Conselho Fiscal. 

2. A Mesa pode apresentar, na sessão a que se refere a alínea a) do número 
anterior, um relatório sobre a actividade do Conselho de Delegados, não sujeito a 
deliberação. 
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Artº. 29º. 
(Sessões extraordinárias) 

 
1. O Conselho de Delegados reúne em sessão extraordinária para: 

a. Dar parecer sobre a oportunidade de alterar ou reformar os estatutos; 

b. Aprovar o projecto de estatutos a apresentar à Assembleia Geral para 
deliberação, se o parecer previsto na alínea anterior for nesse sentido; 

c. Conhecer dos recursos que para ele forem interpostos; 

d. Dar parecer sobre a demanda judicial dos Órgãos Sociais; 

e. Dar parecer sobre a fusão, cisão, dissolução e integração dos ou nos Serviços 
Sociais; 

f. Tratar de qualquer outro assunto de interesse para os Serviços Sociais, por 
iniciativa do Presidente da Mesa, a solicitação de qualquer dos outros Órgãos 
Sociais, a requerimento de, pelo menos, 20 delegados, ou a requerimento de 
recorrentes no caso previsto nestes estatutos. 

2. Aos Conselhos de Delegados que se reunam por força dos requerimentos 
previstos na alínea f) do número anterior é aplicável, com as devidas adaptações, o 
disposto na alínea b) do número um e no número quatro do artigo vigésimo. 

 

Artº. 30º. 
(Competências dos membros da Mesa e convocação) 

 
1. Às Competências dos membros da Mesa aplicam-se, com as devidas 
adaptações, o disposto nos artigos vigésimo quarto e vigésimo quinto. 

2. O Conselho de Delegados é convocado pelo Presidente da Mesa, sendo 
aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no corpo do número um e nos 
números dois a cinco do artigo vigésimo. 
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Artº. 31º. 
(Deliberação) 

 
1. As deliberações são tomadas por maioria simples. 

2. As propostas que não digam directa ou imediatamente respeito a assuntos 
constantes dos avisos convocatórios ou admitidas de acordo com o número dois do 
artigo vigésimo sétimo, devem ser incluídas na ordem de trabalhos do Conselho de 
Delegados seguinte àquela em que foram admitidas. 

3. Às deliberações do Conselho de Delegados é aplicável, com as devidas 
adaptações, o disposto nos números dois, três e quatro do artigo vigésimo primeiro 
destes estatutos. 

 

Artº. 32º. 
(Competências) 

 
1. Compete, em especial, ao Conselho de Delegados: 

a. Requerer a convocação da Assembleia Geral; 

b. Fixar a quota associativa; 

c. Deliberar sobre todos os regulamentos, com excepção dos que respeitem ao 
funcionamento dos restantes Órgãos Sociais; 

d. Decidir sobre os diferendos existentes entre Órgãos Sociais; 

e. Eleger comissões de inquérito, de estudo ou para elaboração de pareceres; 

f. Discutir a actividade dos Serviços Sociais no sentido da sua permanente 
avaliação e apresentar recomendações aos Órgãos Sociais; 

g. Votar moções de confiança e de censura à Mesa da Assembleia Geral, à Dire
 cção e ao Conselho Fiscal; 

h. Dar parecer sobre a conveniência e oportunidade de alterar ou de reformar os 
estatutos; 

i. Aprovar o projecto de alteração ou revisão dos estatutos a apresentar à 
Assembleia Geral para deliberação; 

j. Conhecer dos recursos que para ele forem interpostos; 
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k. Dar parecer sobre matérias que qualquer dos Órgãos Sociais submeta à sua 
apreciação; 

l. Admitir os associados beneméritos, honorários e contribuintes; 

m. Autorizar os Serviços Sociais a constituir ou a aderir a organizações nacionais, 
estrangeiras ou internacionais; 

n. Exercer o poder disciplinar que lhe cabe; 

o. Decidir sobre todas as questões que não sejam da competência especial dos 
outros Órgãos Sociais. 

2. O Conselho de Delegados delibera sobre o plano de actividades e orçamento 
e sobre o relatório e contas, tendo em conta os pareceres do Conselho Fiscal. 

3. Às moções de confiança e de censura é aplicável, com as devidas adaptações, 
o disposto no número dois do artigo vigésimo segundo. 

4. A rejeição de uma moção de confiança ou a aprovação de uma moção de 
censura implica a imediata convocação da Assembleia Geral a fim desta deliberar nos 
termos previstos no número três do artigo vigésimo segundo. 

 

Artº. 33º. 
(Representação) 

 
A representação de delegados dos Serviços Sociais em cada local de trabalho obedece 
às seguintes proporções: 

a. Local de trabalho até cinquenta associados: um delegado; 

b. Local de trabalho com cinquenta e um a cem associados: dois delegados; 

c. Local de trabalho com cento e um a trezentos associados: três delegados; 

d. Local de trabalho com mais de trezentos associados: quatro delegados. 
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Artº. 34º. 
(Competência dos delegados) 

 
1. Compete, em especial, aos Delegados: 

a. Representar os Serviços Sociais; 

b. Participar nas sessões do Conselho de Delegados; 

c. Apresentar projectos de alteração ou reforma dos estatutos; 

d. Apresentar projectos de resolução e propostas de deliberação; 

e. Fazer perguntas à Mesa da Assembleia Geral, à Direcção ou ao Conselho 
Fiscal, sobre quaisquer dos seus actos e obter resposta no prazo de trinta dias; 

f. Requerer e obter dos Órgãos Sociais os elementos, informações e publicações 
que considerem úteis para o exercício do seu mandato; 

g. Requerer a constituição de comissões de inquérito, de estudo ou para 
elaboração de pareceres; 

h. Requerer a convocação da Assembleia Geral e do Conselho de Delegados; 

i. Apresentar moções de rejeição ao plano de actividades e orçamento e ao 
relatório e contas da Direcção; 

j. Dar cumprimento às tarefas inerentes às atribuições dos Serviços Sociais, de 
harmonia com os estatutos e regulamentos; 

k. Informar atempadamente os associados sobre as decisões dos Órgãos Sociais; 

l. Promover a discussão pelos associados e auscultar as suas opiniões sobre 
questões de interesse geral para os Serviços Sociais; 

m. Sugerir e propor aos Órgãos Sociais as medidas que considerem mais 
adequadas ao desenvolvimento das actividades dos Serviços Sociais. 

2. As moções de rejeição devem ser subscritas por um mínimo de um terço dos 
delegados presentes no Conselho de Delegados. 
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SECÇÃO V 
Direcção 

 
Artº. 35º. 

(Composição) 
 

1. A Direcção é composta por um presidente e quatro vogais. 

2. Os membros da Direcção elegem, entre si, o Presidente e o seu substituto 
para as faltas e impedimentos daquele: 

a. No início do mandato; 

b. Na primeira reunião de cada ano; 

c. No caso de vacatura. 

3. Número de vogais pode ser alterado por maioria qualificada de dois terços da 
Assembleia Geral, sob proposta da Direcção e parecer favorável do Conselho de 
Delegados. 

 

Artº. 36º. 
(Reunião e deliberação) 

 
1. A Direcção deverá reunir, pelo menos, uma vez por semana, podendo 
deliberar desde que esteja presente a maioria dos seus membros. 

2. As deliberações são tomadas por maioria de votos dos membros presentes, 
tendo o Presidente direito a voto de qualidade. 
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Artº. 37º. 
(Competências) 

 
1. Compete à Direcção, nomeadamente: 

a. Gerir os Serviços Sociais; 

b. Definir as modalidades de prestação de bens e serviços destinados a efectivar 
as atribuições dos Serviços Sociais, na medida dos recursos financeiros 
existentes; 

c. Elaborar o seu regulamento interno; 

d. Zelar pelo património dos Serviços Sociais e pelo que lhe esteja afecto; 

e. Providenciar a dotação de meios humanos e proceder ao respectivo 
recrutamento; 

f. Providenciar a dotação de equipamentos e materiais necessários aos Serviços 
Sociais; 

g. Elaborar o plano de actividades e orçamento anuais; 

h. Elaborar o relatório e contas anuais; 

i. Negociar com outras entidades a execução directa de acções de carácter 
social; 

j. Aprovar ou rejeitar a admissão de associados efectivos; 

k. Deliberar sobre os pedidos de demissão de associados e fixar as condições de 
reembolso de eventuais quantias em dívida; 

l. Propor a admissão de associados beneméritos, honorários e contribuintes; 

m. Requerer a convocação da Assembleia Geral e do Conselho de Delegados; 

n. Representar os Serviços Sociais em juízo e fora dele ou comprometer-se em 
arbitrios; 

o. Propor a constituição ou a adesão a organizações nacionais, estrangeiras ou 
internacionais; 

p. Propor a quota associativa; 

q. Apresentar projectos de alteração ou reforma dos estatutos; 

r. Exercer o poder disciplinar que lhe cabe; 

s. Constituir mandatários para representar os Serviços Sociais em quaisquer 
actos e contratos, definindo a extensão dos respectivos mandatos; 
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t. Delegar nos seus titulares ou em associados as competências passíveis de 
delegação. 

2. Os documentos que careçam de deliberação, quer pela Assembleia Geral quer 
pelo Conselho de Delegados, devem ser entregues à Mesa da Assembleia Geral em 
tempo útil, por forma a que os interessados os tenham em seu poder com a 
antecedência mínima de oito dias da data de realização das sessões daqueles órgãos. 

3. Aqueles documentos devem conter a informação necessária e serem de tal 
forma discriminativos que facilite a apreciação pelos interessados. 

 

SECÇÃO VI 
Conselho Fiscal 

 
Artº. 38º. 

(Composição) 
 

1. Conselho Fiscal é composto por um presidente e dois vogais. 

2. Em caso de vacatura do presidente ou de qualquer vogal, os cargos serão 
preenchidos segundo a ordem da lista. 

 

Artº. 39º. 
(Reunião e deliberação) 

 
1. Conselho Fiscal reúne sempre que entenda necessário, mas, pelo menos, duas 
vezes por ano para elaborar os pareceres sobre o plano de actividades e orçamento 
e o relatório e contas, podendo deliberar desde que esteja presente a maioria dos 
seus membros. 

2. As deliberações são tomadas por maioria de votos dos membros presentes, 
tendo o Presidente direito a voto de qualidade. 
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Artº. 40º. 
(Competências) 

 
Compete ao Conselho Fiscal, nomeadamente: 

a. Elaborar o seu regulamento interno; 

b. Examinar a escrituração e os documentos; 

c. Acompanhar e fiscalizar toda a actividade dos Serviços Sociais; 

d. Acompanhar a execução orçamental; 

e. Dar parecer sobre o plano de actividades e orçamento e sobre o relatório e 
contas; 

f. Dar parecer sobre quaisquer assuntos que os outros Órgãos Sociais submetam 
à sua apreciação; 

g. Verificar o cumprimento da lei, dos estatutos e dos regulamentos; 

h. Proceder a inquéritos e sindicâncias; 

i. Assistir às reuniões da Direcção sempre que o julgue conveniente. 

 

SECÇÃO VII 
Eleições 

 
Artº. 41º. 

(Legitimidade e candidatura) 
 

1. Os candidatos a titulares dos Órgãos Sociais devem: 

a. Encontrar-se no pleno gozo dos seus direitos; 

b. Ter, pelo menos, três anos de vida associativa, para se candidatarem à Mesa 
da Assembleia Geral, à Direcção ou ao Conselho Fiscal. 

2. As candidaturas são apresentadas na sede durante o mês de Outubro do ano 
da realização do acto eleitoral. 
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3. A apresentação de candidaturas para a Mesa da Assembleia Geral, para a 
Direcção e para o Conselho Fiscal consiste na entrega de listas completas que devem 
conter o nome e o número de associado e ser subscrita pela Direcção ou por um 
mínimo de cinquenta associados admitidos há mais de dois anos e que estejam no 
pleno gozo dos seus direitos associativos. 

4. A apresentação de candidaturas de Delegados consiste na entrega de listas, 
subscritas por um mínimo de dez por cento dos associados do respectivo local de 
trabalho, de acordo com o seguinte: 

a. Local de trabalho com um a cinquenta associados: lista uninominal; 

b. Local de trabalho com mais de cinquenta associados: lista plurinominal. 

5. As listas para a Mesa da Assembleia Geral, Direcção e Conselho Fiscal devem 
incluir dois suplentes. 

6. As candidaturas devem ser acompanhadas de um termo individual ou 
colectivo da sua aceitação. 

7. As listas de candidatura devem ser afixadas ou devidamente publicitadas na 
Sede e em todos os locais de trabalho, com, pelo menos, quinze dias de antecedência 
em relação à realização da assembleia eleitoral. 

 

Artº. 42º. 
(Nomeação pelo Montepio) 

 
O Conselho de Administração do Montepio poderá nomear, até ao fim do mês anterior 
ao da apresentação das listas, dois associados dos Serviços Sociais para integrarem 
a composição do Conselho Fiscal, que farão parte de cada uma das listas candidatas 
ao acto eleitoral. 

 

Artº. 43º. 
(Candidaturas simultâneas) 

 
1. É permitido que um mesmo associado se candidate à Mesa da Assembleia 
Geral, Direcção ou Conselho Fiscal em simultâneo com a sua candidatura a Delegado. 
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2. No caso do associado ser eleito pelas duas candidaturas prevalece a que 
formulou à Mesa da Assembleia Geral, Direcção ou Conselho Fiscal, devendo ser 
nomeado o seu substituto como Delegado. 

 

Artº. 44º. 
(Mesas de voto) 

 
1. São constituídas as seguintes mesas de voto: 

a. Uma central, pela Mesa da Assembleia Geral, que funciona na Sede; 

b. Uma em cada local de trabalho, por três associados desse local. 

2. Cada lista pode credenciar um delegado para cada uma das Mesas. 

 

Artº. 45º. 
(Votação) 

 
1. O voto é directo e secreto. 

2. A identificação dos eleitores é efectuada por qualquer documento de 
identificação ou por abonação de dois associados presentes, devendo o eleitor 
rubricar e inscrever o nome e número de associado na lista de presenças. 

3. É permitido o voto por correspondência nas assembleias eleitorais nas 
seguintes condições: 

a. Estar a lista dobrada em quatro, com os nomes voltados para dentro, e contida 
em sobrescrito individual fechado; 

b. Constar do referido sobrescrito o nome, o número e a assinatura do associado; 

c. Estar este sobrescrito introduzido noutro endereçado ao Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral. 

4. No voto por correspondência a assinatura do associado deve ser reconhecida 
por Notário ou conferida com o espécime existente nos Serviços Sociais, devendo o 
voto ser registado na lista de presenças e introduzido na urna. 

5. São nulos os boletins de voto que contenham nomes cortados ou substituídos 
ou qualquer anotação e não são considerados aqueles que cheguem após o fecho da 
urna. 
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6. É permitido o voto por recurso a meio electrónico, salvaguardando-se as 
disposições da Lei e dos Estatutos. 

 

Artº. 46º. 
(Eleição) 

 
1. Para a Mesa da Assembleia Geral, Direcção, Conselho Fiscal e listas 
uninominais para Delegados locais, considera-se eleita a lista que obtenha maior 
número de votos válidos. 

2. Para as listas plurinominais para Delegados locais, a conversão dos votos em 
mandatos faz-se de harmonia com o método de representação proporcional da média 
mais alta de “Hondt”. 

3. No caso de haver uma única lista candidata, o número de votos válidos deve 
ser superior ao número de votos nulos, sem o que terá de se proceder a novas 
eleições no prazo máximo de sessenta dias. 

4. Os Delegados são eleitos pelos associados do respectivo local de trabalho. A 
eleição é feita em simultâneo com a dos restantes Órgãos Sociais e o seu mandato 
termina sempre com os destes. 

5. Após o apuramento final, os resultados do acto eleitoral devem ser afixados 
na Sede e em todos os locais de trabalho, com a indicação dos votos válidos, brancos 
e nulos. 
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SECÇÃO VIII 
Disposições Gerais 

 
Artº. 47º. 

(Tempo para o exercício de funções) 
 

1. Os titulares dos Órgãos Sociais dispõem, para o exercício das actividades 
inerentes ao respectivo cargo, de um crédito de horas até aos seguintes montantes: 

a. Membros da Mesa da Assembleia Geral: cinco horas mensais; 

b. Membros da Direcção: cinquenta horas mensais; 

c. Delegados: dez horas mensais; 

d. Membros do Conselho Fiscal: quinze horas mensais. 

2. Os montantes estabelecidos no número anterior poderão ser elevados para o 
dobro: 

a. Nos casos das alíneas a) e c) do número anterior, nos meses em que 
ocorrerem as respectivas reuniões; 

b. Nos casos das alíneas b) e d) do mesmo número, nos meses em que forem 
apresentados o plano de actividades e orçamento e o relatório e contas. 

3. Os membros da Direcção terão um crédito de horas extra, na medida do 
estritamente necessário, quando tenham a seu cargo actividades que o justifique, 
desde que esse crédito de horas extra seja previamente autorizado pelo Montepio 

4. A Direcção pode optar, em substituição do disposto nos números dois e três 
anteriores, por manter a tempo inteiro até dois dos seus elementos, desde que se 
verifiquem os seguintes requisitos: 

a. Seja comunicada ao Montepio essa intenção com a antecedência mínima de 
um mês; 

b. Não exerçam actividade profissional num mesmo local de trabalho do 
Montepio; 

c. Não implique a sua substituição por outros trabalhadores; 

d. O exercício dessa opção seja rotativo entre os membros da Direcção. 
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Artº. 48º. 
(Princípio) 

 
Os Serviços Sociais obrigam-se com a assinatura de dois directores, salvo nos casos 
de delegação de poderes em que ficam obrigados pela assinatura do delegado. 

 

Artº. 49º. 
(Actas, votações e certidões) 

 
1. As deliberações dos Órgãos Sociais provam-se pelas respectivas actas, depois 
de aprovadas, devendo constar o nome dos presentes à respectiva sessão. 

2. As votações sobre o mérito ou demérito das pessoas efectuam-se por 
escrutínio secreto. 

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, as votações na Direcção e no 
Conselho Fiscal são nominais. 

4. As certidões das deliberações e dos documentos que lhes digam respeito só 
podem ser solicitadas por associados directamente interessados na instrução de 
reclamações ou recursos, mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do 
respectivo Órgão, e são passadas no prazo de oito dias a contar da data da sua 
apresentação. 

 

Artº. 50º. 
(Responsabilidade) 

 
1. Os titulares dos Órgãos Sociais não se obrigam pessoal e solidariamente com 
os Serviços Sociais pelas operações por estes praticadas, sendo porém responsáveis, 
civil e criminalmente, pelas faltas ou irregularidades cometidas durante o exercício 
do mandato. 

2. Desta responsabilidade estão isentos: 

a. Os que tiverem votado expressamente contra essa deliberação e o fizeram 
consignar por declaração na respectiva acta; 

b. Os que não tiverem tomado parte na reunião em que foi tomada a deliberação 
e a reprovarem, com declaração em acta, na primeira sessão em que estiverem 
presentes. 
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3. Os membros da Direcção ficam ilibados de responsabilidade para com os 
Serviços Sociais, excepto quando os documentos publicados sejam omissos ou 
contenham indicações falsas, decorridos seis meses após a aprovação pelo Conselho 
de Delegados do plano de actividades, dos actos e contas do exercício e respectivo 
parecer do Conselho Fiscal. 

4. O Conselho Fiscal é solidariamente responsável com a Direcção, nos termos 
do disposto no número anterior, pelos actos sobre os quais tenha emitido parecer 
favorável ou nos casos em que, tendo conhecimento de qualquer irregularidade, não 
lavre o seu protesto. 

 

 

Artº. 51º. 
(Termo do mandato, demissão e destituição) 

 
1. Os titulares de Órgãos Sociais que terminarem o seu mandato ou se demitirem 
continuam em efectividade de funções até à sua substituição e os titulares destituídos 
devem ser substituídos de imediato. 

2. Se a demissão ou destituição abranger a maioria dos titulares de órgãos 
sociais, compete à Assembleia Geral deliberar sobre a marcação de eleições ou sobre 
a designação de uma comissão que assegure as funções daqueles órgãos. 

3. Os associados que hajam sido destituídos dos Órgãos Sociais a que 
pertençam, não podem candidatar-se, para qualquer dos órgãos, na eleição 
subsequente à da sua destituição. 

 

Artº. 52º. 
(Especial duração de mandatos) 

 
Se a demissão ou destituição abranger a maioria dos titulares de órgãos sociais e a 
Assembleia Geral deliberar pela marcação de eleições, os novos titulares eleitos 
cumprem um mandato cuja duração será inicialmente acrescida do tempo necessário 
para completar o ano em que ocorrer a eleição. 
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Artº. 53º. 
(Mandato das comissões) 

 
Nos casos de destituição ou demissão, a comissão designada só exerce as suas 
funções até à data que terminaria o mandato o órgão destituído ou demitido. 

 

Artº. 54º. 
(Manutenção de direitos) 

 
Os titulares dos Órgãos Sociais não podem ser prejudicados nos seus direitos 
derivados dos instrumentos de regulação coletiva do trabalho, da lei e da 
regulamentação interna em vigor no Montepio, devendo estes desenvolverem-se 
como se permanecessem a tempo inteiro no seu local de trabalho. 

 

CAPÍTULO V 
Receitas e Recursos Humanos 

 
SECÇÃO I 
Receitas 

 
Artº. 55º. 

(Receitas) 
 

São receitas dos Serviços Sociais: 

a. As quotas dos associados; 

b. O subsídio do Montepio, fixado anualmente pelo Conselho de Administração; 

c. As contribuições especiais do Montepio, sob proposta da Direcção, para fins 
certos e determinados, a apreciar pelo Conselho de Administração; 

d. Os juros de depósitos e rendimentos de outras aplicações financeiras; 

e. As criadas especialmente pela Direcção, com parecer favorável do Conselho 
Fiscal e desde que aprovadas pelo Conselho de Delegados; 

f. Outras receitas. 
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SECÇÃO II 
Recursos Humanos 

 
Artº. 56º. 

(Recursos Humanos) 
 

1. Os Serviços Sociais têm o seu quadro de pessoal próprio, e os seus 
trabalhadores não têm qualquer vínculo ao Montepio, sem prejuízo do disposto no 
número seguinte. 

2. Em casos de premente necessidade, e mediante proposta devidamente 
fundamentada da Direcção, poderá o Conselho de Administração do Montepio 
autorizar que sejam destacados para os Serviços Sociais trabalhadores daquela 
Instituição. 

3. O destacamento de trabalhadores do Montepio para os Serviços Sociais terá 
carácter excepcional e temporário, sendo necessário o consenso do Conselho de 
Administração e da Direcção relativamente ao trabalhador a destacar, e a prévia 
concordância deste, no respeito pelo princípio do artigo quinquagésimo quarto. 

 

CAPÍTULO VI 
Alteração ou revisão dos estatutos 

 

Artº. 57º. 
(Alteração ou revisão) 

 
1. O processo de alteração ou revisão dos estatutos é iniciado mediante a 
apresentação à Mesa da Assembleia Geral de uma proposta fundamentada das 
modificações pretendidas. 

2. A Mesa da Assembleia Geral solicitará ao Conselho de Delegados que delibere 
sobre a sua conveniência e oportunidade, que poderá ser extensivo à conveniência e 
oportunidade de alterar outras disposições. 

3. Se o Conselho de Delegados deliberar no sentido da conveniência e 
oportunidade de alteração ou revisão dos estatutos, elege uma comissão de três 
membros para elaborar o respectivo projecto ou dar parecer sobre a especialidade 
da proposta. 
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4. O projecto ou parecer da comissão será entregue ao Presidente da Mesa, no 
prazo máximo de três meses, que convocará a respectiva Assembleia Geral 
extraordinária, no prazo de um mês. 

 

 

CAPÍTULO VII 
Disposições finais 

 
SECÇÃO I 

Disposições finais 
 

Artº. 58º. 
(Dissolução) 

 
1. Os Serviços Sociais dissolvem-se por determinação da lei ou por deliberação 
da Assembleia Geral, convocada exclusivamente para esse fim. 

2. A Assembleia Geral que dissolver os Serviços Sociais nomeará uma Comissão 
Liquidatária. 

3. Se a dissolução se verificar por imposição legal, compete ao Conselho de 
Delegados a nomeação da Comissão Liquidatária. 

4. O património dos Serviços Sociais, depois de cumpridas as formalidades 
decorrentes da liquidação, reverterá para o Montepio, ficando afecto ao Conselho de 
Administração, que fará a sua gestão. 
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Artº. 59º. 
(Entrada em vigor) 

 
Os presentes estatutos entram em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao do seu 
registo e substituem os anteriores. 

 

 

 

ALTERAÇÃO APROVADA EM ASSEMBLEIA GERAL - 27/09/2014 
 

Escritura outorgada no Cartório Notarial Raquel Palma Dorotêa – Lisboa, em 
31/12/2014 

 


